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Relatório



O Projeto de Lei nº 004/2008 tem como autora a Digna Mesa Diretora deste Poder Legislativo Municipal, e visa dispor sobre a revisão anual de subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Unaí.



Dessa forma, pretende a Nobre Autora que se dê um reajuste de 3,18 (três vírgula dezoito) pontos percentuais para corrigir os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários deste Município. Tal percentual corresponde ao somatório acumulado da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, relativo ao período de junho de 2006 a maio de 2007. 



Pretende-se, ainda, que os efeitos da alteração proposta sejam retroativos à 1º de fevereiro de 2008. 

Fundamentação



A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos na qual recebeu parecer e votação favorável à sua aprovação.



A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas para analisar a proposição em tela encontra-se firmada no art. 102, II, “d” e “g” da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992.



Conforme já dito, o PL n.º 004/2008 tem por escopo conceder um reajuste de 3,18 (três vírgula dezoito) pontos porcentuais, com o fito de minimizar a perda do poder aquisitivo dos valores dos subsídios mensais percebidos pelo Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários deste Município. 



Depreende-se da proposição sob comento que tal modificação não acarretará grandes repercussões financeiras para o Município, pois tais verbas já se encontram consignadas no orçamento anual, sendo que esse reajuste deriva da garantia constitucional inscrita no art. 37, X, da Carta da República. 



Ressalta-se por pertinente que tal operação dispensa a comprovação da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, na forma prevista no art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, Art. 17, § 6º). Não obstante, conforme relatório anexo ao processo, o gestor teve a prudência de elaborar a referida estimativa, para o exercício de 2008, com o fito de demonstrar que a supradita revisão de subsídios não tem envergadura suficiente para comprometer o orçamento municipal. 



Também observa-se que inobstante o art. 21 da LRF dizer ser nulo de pelo direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal quando não houver o cumprimento dos arts. 16 e 17 desta mesma Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição, o não atendimento a esse preceito não acarreta nulidade da Lei visto que a própria Lei de Responsabilidade Fiscal prevê em suas normas a obrigação de prestação de contas quadrimestrais para a verificação dos limites impostos pela LRF com pessoal, além de meios para a redução de gastos para se alcançar esses limites (art. 22, Parágrafo Único, I a V da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 



Destarte, não resta qualquer impedimento para a aprovação da matéria, podendo a proposição sob comento ser aprovada nos moldes aqui propostos.

Conclusão



Pelo exposto, voto a favor da aprovação do Projeto de Lei nº 004/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 10 de março de 2008.
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